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DECRETO 2.290/2025 

 

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO E 

ATUALIZAÇÃO DA COMPOSIÇÃO DOS 

MEMBROS DO CONSELHO MUNICIPAL DE 

ASSISTÊNCIA SOCIAL – CMASI, DO 

MUNICÍPIO DE ITARANA/ES, PARA O 

BIÊNIO 2024–2026, E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITARANA, Estado do Espírito Santo, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 84, inciso V, da Lei Orgânica Municipal nº 

676, de 29 de novembro de 2002, 

 

CONSIDERANDO a Lei Municipal nº 1.351/2020, que dispõe sobre a criação, composição 

e funcionamento do Conselho Municipal de Assistência Social – CMASI; 

 

CONSIDERANDO que o CMASI é órgão colegiado de caráter permanente, deliberativo e 

controlador da Política Municipal de Assistência Social; 

 

CONSIDERANDO a necessidade de atualizar a composição oficial do CMASI perante o 

Poder Executivo, bem como de convalidar os atos praticados pelo Conselho; 

 

CONSIDERANDO o Decreto N° 2.098/2024 que nomeia os membros para compor o 

Conselho Municipal de Assistência Social de Itarana/ES - CMASI - Biênio - 2024-2026; 

 

CONSIDERANDO as Resoluções CMASI/Itarana nº 003/2025, 014/2025, nº 015/2025, nº 

018/2025, bem como as Erratas das Resoluções nº 017/2024 e nº 017/2025, que 

alteraram e atualizaram a composição do Conselho Municipal de Assistência Social – 

CMASI, incluindo seus representantes, Diretoria Executiva e Comissões Temáticas; 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º Fica atualizada a composição do Conselho Municipal de Assistência Social de 

Itarana – CMASI, para o biênio 2024–2026, nomeando os seguintes representantes: 

 

I – REPRESENTANTES DO PODER PÚBLICO MUNICIPAL 

a) SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – SEMAS 

1.Titular: Vickthorine Vivianeh Rosa 

2.Suplente: Regiane Arles Kopp de Souza 

 

3.Titular: ............................................................................................................... 

4.Suplente: ........................................................................................................... 

  

b) SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SEMUS 

1.Titular: .............................................................................................................. 

2.Suplente: ........................................................................................................... 



 
  

c) SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO- SEMED 

1.Titular: ............................................................................................................. 

2.Suplente: ..........................................................................................................  

II – REPRESENTANTES DA SOCIEDADE CIVIL 

a) USUÁRIOS DA POLÍTICA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – ÂMBITO MUNICIPAL 

1.Titular: ............................................................................................................... 

2.Suplente: .......................................................................................................... 

3.Titular: ............................................................................................................... 

4.Suplente: Dalva Helena Fiorotti Albertino 

b) REPRESENTANTES ENTIDADE 

1.Titular: Cleubionei Machado Correia 

2.Suplente: Crislaine Aparecida Ferreira Pego de Sousa 

c) TRABALHADORES DA ÁREA DA ASSISTÊNCIA SOCIAL – ÂMBITO MUNICIPAL 

 1.Titular: Igor Jean Schaeffer 

 2.Suplente: Juliete Viana da Silva Taffner 

 

Art. 2º — Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE. 

 

 

 

Gabinete do Prefeito do Município de Itarana/ES, 04 de dezembro de 2025 

 

 

 

 

 

 

 

VANDER PATRICIO 

Prefeito Municipal de Itarana 


